
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ 
CNPJ 01.621.772/0001-03 

Av. 21 de Dezembro nº 850, Centro – CEP: 36.152-000 – Goianá/MG 

INDICAÇÃO CMG/2017/027 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

 

O Vereador que ao final subscreve requer, após os trâmites 

regimentais, seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá 

Estevam de Assis Barreiros, o seguinte pedido de providências: 

Sejam tomadas as medidas necessárias para a realização de 

concurso público na administração municipal para preenchimento das vagas abertas 

com aposentadoria ou óbito de servidores. 

 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador não sabe precisar as vagas abertas na administração 

municipal com a aposentadoria ou óbito de servidores, mas há ciência de ser um 

número considerável, e na administração anterior foi optado em realizar contratações 

temporárias, fato que afronta a Constituição da República. 

Há ainda o fato de existirem aprovados em concurso anterior, 

porém, não chamados à admissão, tendo decorrido o prazo de validade do último 

concurso público realizado. 

Aguarda-se da atual administração a adoção da medida correta, qual 

seja, a realização de concurso público e a imediata chamada dos aprovados para 

posse na função. 

A medida vai trazer segurança para a administração pública 

municipal, mas principalmente, para os servidores aprovados e empossando na 

respectiva função. 

 

Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 

27 de janeiro de 2017 

 

 
Luis Claudio 

Vereador 


